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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITT]RA MLINICIPAL DE RONDOLÂNDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTÃO 2021/2024ffii SAU DE

Memorando n' I l6ISEMUSA/2024

Rondolândra-MT, 20 de Junho de 2024.

Excelentíssimo Senhor
Jose Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Venho por meio deste, soricitar a abeÍura de processo Administrativo para

Processo Administrativo para Registro de preços para futura e eventual aquisiçâo

medicamentos injetáveis para atender a secretaria Municipal de saúde e unidades,

visando atender as necessidades diárias, conforme especificações tócnicas descritas abaixo:

Atenciosamente;

de

!ÉÊ

Endereço: Rua Rio Madeiinha, no 512, Baino Colina Verde- CEP 78.J50-000 - Fone: (66) 99244_5d68
E-mail: wr Í!nruil. L

M
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PREFEITURA M I-iNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

SECRETARIA MUNTCIPAL DE SA(IDE
GESTÃO 202U2024ft SAU DE

TERMo us nrptRÊNcla

l. DAS CONDIçÕES CrmtS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, -a" e *i. da Lei
n. 14.13312O21).

l.l A presente contratação destina-se ao Registro de preços para Fuh[a e Eventuâl aquisição
medicamentos injetáveis de uso hospitalar. para atender as necessidades das SecÍetârias Municipars,
nos tennos da tabela abaixo, conforme condi@es e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2 - Esoecificacõ es técnicas. descricão e ouantidades dos Centros de Custos
(Secretarias ) req uisitantes Dor cateso ria da desDesa:

2.2 - Esoecificacões técnicas e d scnca o da categoria da despesa:

ESPECIFICAÇAO

ACIDO ASCORBICO IOOMG/ML R$ 3.r8

VALOR
TOTAL
R$
12.720.00

106599-5 UNID
R$ 0.64 R$ 1.280.00

300 AMICACINA SULFATO 25OMG/N4L - SOL
INJ. . 2ML R$ 10,60 R$ 3.180.00

100 ATROPINA SULFATO
CONCENTRA AO/DOSAGEM I MGA4L RS 3,98 R$ 398,00

R$ l 1,96

0009738 t,NII)

77666-t UNiD

2.500

15 800

L]NID 200

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA +
DTPIRONA (4MCÊ s00MG) iML _ SOL. rNl _

5ML
CEFALOTINA
LIOFILIZADO

R$ 3,90 R$ 9.750.00

R$ 8,00 R$ 6.400.00

R$
32.800,00

R$ t4.20

R$
I 7.940,00

ICA lG PO

4000 CEFTRIAXONA 1,0 G I V PO LIOFIL1Z ADO R$ 8,20

CITRATO DE FENTANILA O,O5MCG,{\4L .
SOL. INJ, - IOML

MEDICAMENTO INJETAVEIS DE USO EOSPITALAR
ITE
M ,I'CE

DIGO TiND VALOR
UNIT

308054-4 L,NID 4.000

150 LIDOCAINA CLORIDRATO, DOSAGEM 2%,
GELEIA- R$ 7.98 | R$ r le7.oo

R$ 9,60 RS 2.880.00
1

| 3082e8-e I BrsN

00010550

32_\064-4 UNtD
LIN]D

300

2.000

ACIDO TRANEXAMICO 5OMG/MI-
AGUA DESTILADA SOL, INJ, . IO ML

5

6 306ó03-7 UNID R$ r5 R$ 3.160.0080
7 000 t 1543 UNII)

AI\{INOFILINA 24 MG/N4L200

200 R$ 7,60 R$ 1.520.00
8 o0010772 UNID 300 AMPIC ILINA SODICA IG PO LIOFILIZ ADO R§7 80 R$ 2.340.00
9

L500

RS1 9l

50
METO DE IPRATROPIO 0,25 }úgtML ZO

BENZILPENICILINA I,2OO.OOO UI

ML R$
BRO

BICARBONATO DE SODIO 8.4% R$ 382.00

R$ 120.002,40

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA
(20MG,/N4L) - SOL. INJ _ IML R$ 2,12 R$ 2.120.00

l4 149958-0 UNID

16 000 t0780 TJNID

t'l 310660-8 UNID 3.000 CIMETIDINA 1sOMG/ML 2ML RS 3,04 R$ 9.120.00

EruIereço: Rua No
E-mail: wtsntnlol,t

Madeirtnha, no §12, Baino Colins Verde- CEp ZB.3g0-000 _ Fone: (66) 99244_5468
't i((a ptutil.t,or

R$ 2 840 ,00

iounx
1

I

I

AMIODARONA 50 MGÀ4L
I

I r 0.l 308 te2-l I LrN rD

rrl 30682t-8 I LrNID I Zoo
,r]

I

,rl I rooo 
I

I

308288-l I UND

I 
r8l 000725 r
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cEsrÃo 2021/2024ft SAUDE

00058059 UNI D 600 CLINDAMICINA FOSFATO I5OMG A4L
SOL.INJ. - 4ml R$ 8,40 R$ 5.040.00

:0 0002234 Ur.!lD 20c CLORETO DE POT SSIO I9,I%, SOL, INJ -
IO ML R$ 1.30 R$ 260.00

2) I I 1001-0 UNID 100 CLORIDRATO DE DOPAMINA -SMGA4L .
SOL INJ . IOML RS r 7,80 R$ l.780.00

22 315884-5 UNID 300 CLORPROMAZINA 25MG. CLORIDRATO
DE, SOL, INJ, - 5ML RS 5,32 R$ L596.00

23. 0002239 UNID 50 DECANOATO
5oMC,4\4L

DE HALOPERIDOL
R$ t 7,80

24 307037 -9 UN ID 100 DESLANOSIDEO 0,2 Mç/ML - SOL, INJ. 2
ML R$ 418.00

25 i 14123-3 UNID ,t00 DIAZEPAN 5 MG/À4L. SOL, INJ, - 2 ML R$ 2,20 R$ 880.00
26 314127-6 UNID 4.000 DICLOFENACO SODICO 25 MG/T4L - SOL

INJ. - ]ML RS 1,96 R$ 7.840.00

27 10580-5 UNID 8.000 DIPIRONA SÔ
2ML

DICA 5OOMGÀ{L . SOL. INJ
R$ 2.96 R$

23.680,00
28.

29.

307058- I

155658-4

UNID

IJN ID

8.000 COMPLEXO B (VITAMINAS
COMPLEXO B) SOL, INJ. - 2ML

DO

DEXAMETASONA 4MG, FOSFATO SOL
INJ, . 2.5 ML

R$ 2,80

R$ 3.20

R$
22.400,O0

R$
19.2W.00

6.000

30 30'72t3-4 UN ID 200 ETILEFRINA, CLORIDRATO 10 MG/I\,{L -
SOL. INJ. . IML R$ 4,20 R$ 840.00

31 00010771 UN ID 200 FENITOiNA SÓDICA sOMG/ML. SOL INJ, -
5ML R$ 7,i0 R$ 1.460.00

32 0007178 AMP 200 FENOBARBITAL IOOMG/}4L (IN4EV) - SOL
INJ, . 2 ML R$ s,t l R$ I 022.00

199813-7 UNIt) 20 FLUMAZENIL O.IMG,ML - SOL INJ .5ML RS 21,40 R$ 428.00
34 00063934 L]ND 20o FITOMENADIONA

MGÀ4L . SOL. INJ
(vtTAMrNA K) r 0

e/ou .IML R$ 4,s0 R$ 900.00

35 It8I55-l UNID 30 FOSFATO DE S DIO N{ONOBASICO +
FOSFATO SODICO DIBÁSICO ENEMA
t6Gf6G /IOOML. TIPO ENEME

R$ I 5,60

RS 468.00

l6 30882s- l UNID 2000 FUROSEMIDA IOMGÀ4L - SOL, INJ .2 ML R$ 2,80 R$ s.600.00
3168r8-2 UNID 600 GENTAMICINA, SI,TLFATO 4OMG/ML

SOL. INJ, . 2ML R$ 3,20 R$ I 920.00

l8 00029205 UNID

1000
DIMENIDRINATO + CLORIDRATO DE
PIRIDOXINA 50 MG/ML + 50 MctIvIL I ML

R$ 16,00 R$
I6.000,00

UNID 400 CLICOSE 250,0 - SOL INi - t0 ML R$ 1,04 R$ 4ló.00
40 308146-0 UNID i00 GLICOSE 5O%, SOL, INJ, . IO ML RS 1,08 R$ 324.00
11 00013892 UNID 200 HALOPERIDOL 5MGA4L. SOL, INJ I ML R$ 7.00 R$ I 400.00
12 00017289 UNII) 200 }IEPARINA SODICA 5,OOO UI . SOL INJ -

0,25W- R$ 21,60 R$ 4 t20.00
1l 3166;11-4 UNID 100 HIDRALAZINÀ CLORIDRÂTO 2OMG,À4L .

SOL. INJ - IML RS 11,50 R$ 1.150.00

14 0009798 UNID 300 LIDOCAINA, CLORIDRATO 2% S/
VÀSOCONSTRICTOR. SOL- INJ. .20 ML R$ 9,60

45 31907 5-'.7 UNI D 100 METILERGOMETRIMA 0,2 MGÀ4L - SOL.
INJ, - I ML R$ s.94 R$ 594.00

Dndereço: Rua Rio lradeirinha, no 512, Baino colina verde- cEp 7B.JB0-000 - Fone: (66) gg211-s468
E-mqil: snsroruh tn idu ynuil-<ttur

,r]

R$ 8e0.00 
|

I R$ 4.r8 
]

I

I

3e] 0008221

I

RS 2.880.00 |

I
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16

1'1

316790-9

308537-6

UNID

UNII)

6.000

200

METOCLOPRAMIDA.
5MG/N4L. SOL, INJ. - 2ML

CLORIDRATO

MIDAZOLAM sOMG/IOML . SOL. INJ
I OML

RS 1,90

RS 7,80

R$
I 1.400,00

R$ 1.560.00

.{8 3i4 t 78-0 LNID 200 MORFINA. SL'LFATO I OMG/II{L - SOL, TNJ

- lML R$ 5.90 RS l. r80.00
.19 307590-7 UN ID 500 SACARATO DE HIDROX-IDO DE FERzuCO

(SACARATO DE FERRO NI) 2OMG/ML
SOL. INJ, EV . 5 ML

R$
12.600.00

50. 320626-2 UNID 20 TMUNOGLOBUNA ANTI RHO (D) 3OO MCG
- SOL, INJ. - I,5 ML R$450,0

0
R$ 9.000.00

51. i08556-2 UN ID 100 NORAEPINEFRINA 2MG/ML - SOL- INJ
4ML RS 5.30 R$ 530.00

52. 3l 1989-0 uN ll,) 50 OC1TOCINA 5UVML - SOL, INJ, . IML R$ 9,00 R$ 450.00
53. 308874-0 UNI D 300 OXACILINA 5OOMG . PO P/ SOL tNJ R$ 7,80 RS 2.3,10.00
54 319826-0 UNID 100

R$ 25.80 R$ 2.580.00

55 22148-0 UNID 10 VITELINATO DE PRATA IO% - SOL,
orrÁl-rratca ESTERTL - EM RECIpIENTE
plÁsrrco coNrA-GorAS
-5ML

56. 319669-0 UNID t 50o PROMETAZINA CLORIDRÂTO 25MG/ML -
SOL, INJ, - 2 ML R$ 4,60 R$ 6.900,00

57. 0002557 I UNID RANITIDINA 25MG/ML - SOL INJ. - 2ML R$ 7,60 R$
r I 400,00

58. 30810ó-0 UNID L500 SUCCINATO SODICO
HIDROCORTISONA. PO PI

DE

SOLU O INJETAVEL 5OOMG
R$ 9,90

R$
r 4.850,00

59 307ó08-3 2.000 TRAMADOL, CLORIDRATO 50 MGÀÍL
(100MG) - SOL. INJ. 2 ML R$ 3,30 R$ 6.600.00

308617-8 LNID 3ooo I TENOXIC{M PO 40 MG ns zz,oo I ns
166.000.00

6t 308ó28--l 400 VANCOMICINA INJETAVEL 5OO MG R$ r r,l0 R$ 4 440.00
62 308287-3 UNID 200 ENOXAPAR]NA SODICA

CONCENTRACAO/DOSAGEM 60 MG.
FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO
INJETAVEL. FORMA DE .{IIRESENTACAO
SERINGA PREENCHIDAs VIA DE
ADMINISTRACAO PARENTERAL

R$ 40,00
R$ 8 000.00

ól 0001.1106 AMP 40 SI'XAMETONIO. CLORIDRATO
CONCENTRACAO/DOSAGEM sOOMG,
FORMA FARMACEUTICA EM PO PARA
SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA\ VTA
PARENTERAL,

RS 50,00 R$ 2.000.00

64 00016914 AMP 200 ADENOSINA
CONCENTRACAO/DOSAGEM 6 MGA4L.
FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO
TNJETAVEL. FORMA DE APRESENTACAO
AMPOLA, VIA DE ADMINTSTRACAO
INTRAVENOSA

R$ 22,00 R$ 4.400.00

60

E-mail: yrrsnndt ondi14« {nruil-corrt
(ó6) 9e244-5468Endereço: Rut Rio lt[adeiinha, n" 512, Raino Colint Verde- CEp 7E.3g0-000 - Fone:

I

PETIDINÀ CLORIDRATO 5OMG,i]\4L - SOL
INJ - 2ML

I

I r 50o
I

UNIt) I

UNID

l
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CURATIVO HIDROCELI.JLAR COMPOSTO
POR TRES C,AMADAS (FO.AM LITE) O8CM
X08CM

<%'

Valor Total

SAU DE

R 402.139.00

Orgão: 0 I - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 02 Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade:2.146 Manutenção e Encargo - programa de Atenção Basica (pAB FIXO e
Variavel)
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 150010002 Material de Consumo (l8l).
Elemento de Despesa: 3 3 90.30 160000000 - MateÍial de Consumo (182).
Elemento de Despesa: 3 3 90 30 162100000 - Material de Consumo ( I g3).

Orgão: 0l- Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 0l - Gestão de Saúde
Projeto Atividade:2.141 Manutenção e Encargo - com Secretaria Municipal de saúde e
Unidades)
Elemento de Despesa: 3.3.90 30 150010002 - Material de Consumo (159).

Endereço: Rua Rio .

E-mail: sntn»uhtltr

65 0002233 AMP NALOXONA. CLORIDRATO
CONCENTRACAO/DOSAGEM DE IO
MG,A,ÍL. FOR*MA FARMACEUTICA
SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE
APRESENTACAO EM AMPOLA COM 5ML

20

R$ 17.80

66. 308557-0 AMP 40 ROCURONIO. BROMETO
CONCENTRACAO/DOSAGEM IO MG/I\4L R$ 30,00 R$ L200,00

67. 295918-6 UNID 30

CURATIVO HIDROCELI'LAR COMPOSTO
POR TRES CAMADAS (FOAM LITE) 5,5 CM
X12CM

l

69 309744-7 UND 200 EPINEFRINA - IMGA4L, TNJETAVEL RS 2.50 R$ 500,00

Madeirtnha, no 512, Baino Colina Verde- CEP 78.3E(L000 - Fone: (66) 9924+5465
it(a tlmril.cottr

1

RS 156,00 
|

l
68] oooloseT I rrr.ro I :o

I
I

Identificacão Orcamentária:

1.2. Em atendimento ao art. 35 do Decreto Municipal n. 243lcABipMRl2024, de o3loll2o24,
declara-se que os objetos desta conlratação não se enquadram como sendo de bem de luxo.

1.3. o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da homologação,
na forma do artigo 105 da Lei n, 14.13312021. Rs 402.139,00 (euatrocentos e dois e cenro
e trintâ e nove reais) conforme custos unitários opostos nâ tabela acima.

2, FT'NDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2:2- A contratação foi previamente autonzada pela autoridade competente, visto que o pCA -
Plano de Contratações Anual ainda não foi aprovado.
2.3. A futura aquisição consta na programação orçamentária e financeira anual do Município
para o exercício de 2024.
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2.4. No início de cada exercicio durante a vigência da contratação veríficará a disponibilidade de
creditos orçamentários.
2.5. Igualmente a necessidade se vincula a desses materiais injetáveis, devido a sua grande
necessidade, Justifica-se a presente solicitação, tendo em vista a necessidade da urgente em
atender a unidade de saúde do municipio de Rondolândia, cujas demandas são contínuas,
portanto destaca-se a importância a realização do fomecimento de materiais medico-hospitalares
para uso em ações de prevenção, ainda atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, em caráter de emergência. Portanto na falta desses itens poderá gerar um problema, ou
seja, pode causar danos a saúde pública. Portanto é notória a importância da aquisição dos itens
acima especificados
2.6. Justifica-se a presente Contratação na Modalidade Presencial em razão do Art. 176. Os
Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data
de publicação desta Lei" para cumprimento.

I - dos requisitos estabelecidos no drl. -" e no Lttl)ti .l() tu_!.-X'7 Llt,.rlt I tt,
ll - da ohrigatcsriedade tle reali:ação da licitaçfut.sob a /i»ma eletrônicu u que se refere

o 2" clo urt. l7 destu l-ci
lll - dus regrcts relativo:t à divulgação em site eletrônico oficial.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE
VIDA DO OBJETO (art. 6', inciso XXIII, alinea ,c', da Lei n. 14.l}3l20?l).

3.1. O objeto da contratação solucionará as demandas da Secretaria Municipal requisitantes, no
atendimento da Aquisição de medicamentos Hospitalares.
3.2. No presente caso, a contratação exigirá manutenção e assistência técnica.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (arr.6", XXttt, atínea ,d' da Lei n. t4.t13/21)

4.1. A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como
comum e cujos padrões de desempenho e qualidade possam, objetivamente serem definidos por
meio de especificações usuais de mercado.
4.2. Na presente contratação, não será admitida a indicação das características ou modelos do (s)
objeto (s), porém, será realizado levantamento de mercado que possam sugerir a obtenção de
propostas, as mais vantajosas para administração, com a preservação da qualidade dos produtos.
4.3. os itens objetos da aquisição deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias uteis após a
emissão do empenho ou documento equivalente.
4.4. O fomecimento dos itens será de lorma parcial no decorrer da vigência da Ata de Registro
de Preços, solicitados de acordo com a necessidade das Secretarias contratantes e mediante a
expedição da Requisição e Nota de Empenho, conforme o caso.
4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.6. Haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n" 14.133/2l,por
tratar-se de bens duráveis.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts.6", XXIII, alínea..e" e 40, §1", inciso
II, da Lei n" 14,13312021\.

5.1. os itens serão entregues, de forma parcial, contados do recebimento da Solicitação, pedido
ou Nota de Empenho, no prazo de I 5 (quinze) dias.

Endereço: Rua Rio Mu.leiinh4 no 512, Bnirro Colina Verde- CEp 78.i80-000 - Fone: (66) 99244-5465
E-mail: sn sn nrh u ru I i du t! nu i l. to nt
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5.2. Caso nâo seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos (3) três dias de antecedência para que qualquer pleito de
pronogaçâo de prazo seja analisado, ressalvadas situaçôes de caso foÍuito e força maior.
5.3. Os itens deverão ser entregues no Município de Rondolândia./MT, diretamente nas
Secretarias solicitantes.
5.4. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de (03) três dias,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contÍato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Tenno de Referência e
na proposta.
5,5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído
imediatamente, a contar da notihcação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçâo
das penalidades.
5.6. Os bens serão considerados recebidos definitivamente, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.
5.7. Na hipótese de a verificação a que se relere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado. reputar-se-á como realizada. consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade crvil pela solidez e
pela segurança do sewiço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL f,XIGIDA E DAS CONDIÇÔES
DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (arr. 40, §1', inciso III, da Lei n'
14.133t2021)

6.1. Tratando-se de aquisição de materiais injetáveis com prírzo de garantia legal, será de no
mínimo, 02 (dois) anos, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebrmento
definitivo do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6', XXII, alínea ..f', da Lei n"
t4.t33t2t)

7.1. O contrato deverá ser executado {ielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as norrnas da Lei no 14. 133, de 2021, e cada paíe responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial (Lei n" 14.73312021, art. I15, caput).
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" 14.13312021, art. 1 15, §5).
7.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, das
Secretarias Municipais, com as atribuições definidas neste Decreto Municipal n.

035/GAB/PMR/2021 , Sr." Santilha Reco Cruz, em cumprimento ao art. I 17, caput, Lei no

14.13312021

Erulereço: Ruo Rio Madeiinha, no 512, Rairro Colina Venle- CEP 78.38L000 - Fone: (66) 99244-546E
E-mail: snsronloltn idu t!tttttil,cont
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7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
deieitos observados (Lei n' 14.133.2021, art. I 17, §1").
7.3,2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei n" 1 4.133/2021, art. I 1 7, §2").
7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarent vicios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n 14.13312021,
art. I l9).
7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.133/2021, art. 120).
7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciiirios, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contÍato (Lei n" 14.133/2021 , art. l2l , caput).
7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato íLei n" 14 133/2021. art. l2l. §1).
7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepciona.lmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a
Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (cND) relativa a
créditos Tribuüírios Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade contribuiçôes
Previdenciárias; b) certificado de Regularidade do FGTS (cRF); c) certidão Negativa de
Debitos Trabalhistas (CNDT).

7.10. O pagamento será eÍ'etuado pela Prel'eitura de Rondolândia no prâzo de ate 20 (vinte) dias
consecutivos, contado da data de protocolízação da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme item 7.9.
7'11. O pagamento será realizado mediante ordem bancáLria, emitida através do Banco do
Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.
7.12. A Çontratada deverá indicar no corpo da Nota FiscallFatura, a descrição cornpleta dos
produtos entregues a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco onde
deverá ser realizado o pagamento.
7.13. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua
rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas Íiscais/fatuas.
7.14. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva da aquisição dos produtos.
7.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade do Contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ATt, 6O, iNCiSO XXIII
alínea 'h', da Lei n' 14,13312021)

Endereço: Rua Rio Madeiinha, n" 512, llaino colina verd* CEp 78.381L000 - Fone: (66) 9g244-s46t
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8.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão
Presencial com o Sistema de Registro de Preços, considerando que o o otrjeto se enquadra
como objeto comum, conforme Art.35 do Decreto Municipal n'24312024, o que obriga a
utilizaçâo da modalidade Pregão nos termos previstos no 87 do Decreto Municipal n.
243/24, a sua forma eletrônica poderá ser dispensada, optando pela "presencial",
portanto, não se aplicando tanto o Decreto Municipal n. 25O124, bem igual o Decreto
Federal n, 10.02412019, visto que a obrigatoriedade prevista no seu §3", do art. 1'obriga-
se, somente, se a fonte de recursos de custeio do objeto for oriunda de transferências
voluntárias do Orçamento da União, o que não é o caso. Portânto, excepcionalmente, será
utilizada a forma de pregão presencial nessa licitação,
8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE&ÍT;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da [Jnião (www.portaldatransparencia. gov.br/ceis) ; e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https: /Arrvrv. portaltransparencia. gov. br,/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio maloitirio, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intennédio de pessoa juridica da
qual sej a sócio majoriúrio.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houye fraude por paÍe da
empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de
fomecimento similares, dentre outros.
8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.
8.7. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,
social e trabalhista.
8.8. O proponente deverá apresentar ainda as seguintes declarações:
8.9. Declaração de que substituirá qualquer item que eventualmente apresente defeito de
fabricação dentro do periodo da gararúia (fomecida pelo licitante);
8,10. Declaração de que esta de acordo com as condiçôes de garantia solicitadas incluindo
prazo, instalação e montagem com proÍissionais qualificados e capacitados (esta no caso dos
materiais que requeiram montagem).

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos
consignados no Orçamento Geral do Município, a conta das seguintes dotações orçamentárias.

Orgão: 01 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 02 - Fundo Municipal de Saúde
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E-mail: snt sro ndol a n diuh snuril. «»n



(C}
ft

ESTADO DE MÂTO GROSSO
pREFEITURA MUNrcrpAL DE RoN»or,Âirur.t

sf,cRETARLt nUXrcrp.lr »t S,tÚOr
ctstÃo zozvzoz,t

SAU DE

Projeto Atividade:2.14Ç Manutenção e Encargo - Programa de Atenção Básica (PAB FIXO e
PAB Variável)
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 150010002, Material de Consumo (181).
Elemento de Despesa: 3.3,90.30 160000000 - Material de Consumo (182).
Elemento de Despesa: 3 3.90.30 162100000 - Material de Consumo (183).

Orgão: 01 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 01 - Gestão de Saúde
Projeto Atividâde: 2.141- Manutenção e Encargo - Com Secretana Municipal de Saúde e
Unidades)
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 150010002 Material de Consumo (159).

9,2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
OrçaÍnentária Íespectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Rondolândia-Mt, 20 de junho de 2024
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5. AREA RE T IIS IT,{NTE

)

SAUDE
ESTT]DO TECNICO PRELIMINAR

1. TNFoRMAÇôBs rÁsrcls
Número do processo: 12024

z. nrstcN,r,çÃo DA EeuIpE DE eLANEJAMENTo
Equipe Tecnica SEMUSA

J. DIRETRIzES QUE NORTEARÃo ESTE ETP

As aquisigôes de medicamentos injetáveis ora licitados será na Modalidade Pregão Presencial, na
modalidade de sistema de Registro de Preços, mostrando-se uma ferramenta bastante eficaz.
A aquisição dos medicamentos injetáveis será disciplinada através das normativas:

o Lei no 14.13312021 - Lei de Licitações e ContÍatos Administrarivos;
o Decreto n" 243, de 03 de janeiro de 2024, que dispõe sobre a regulamentação da Lei no

14.t3312021.

.I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Igualmente a necessidade se vincula a desses materiars injetáveis, deüdo a sua grande necessidade,
Justifica-se a presente solicitação, tendo em vista a necessidade da urgente em atender a unidade de
saúde do município de Rondolândi4 cujas demandas são conúuas, portanto destaca-se a
importáncia a realização do fomecimento de materiais médico-hospitalares para uso em ações de
prevenção, ainda atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, ern caríter de
emergência. Portanto na falta desses itens poderá gerar urn problem4 ou sej4 pode causar danos a
saúde pública. Portanto é notória a importância da aqüsição dos itens acima especificados.

6
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DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como comum e
cujos.padrões de desempeúo e qualidade possam, objetivamente seÍem definidos por meio de
especificações usuais de mercado.
De fato, se o objeto for classiÍicado como produtos e serviços comuns, deverá ser adotado o
pregão, preferencialmente eletrônico. Porém, se a Administração optaÍ pela forma presencial,
deverájustificar motivadamente a inviabilidade do uso do eletrônico, cànforme informa o art. 50 do
Decreto Municipal n. 250124 que regula o pregão eleÍônico no Municipio.
Na presente contratação, não será admitida a indicação das características ou modelos do (s) objeto
(s)- porém, serão realizados levantamento de mercado que possam sugerir a obtenção de propoitas,
as mais vantajosâs para administração, com a preseÍvação da qualidade dos produtos.
os itens objetos da aquisiçâo deverão ser entregues em até l5 (quinze) dias úeis após a emissão do
empenho ou documento equivalente.
o fomecimento dos itens será de forma paÍcial no decorrer da ügência da Ata de RegisÍo de
Preços, solicitados de acordo com a necessidade das secretarias contratântes 

" *"ãi-t" u
expedição da Requisição e Nota de Empenho, conforme o caso.
Não será admitida a subconratação do objeto contratual.
Não haverá exigência da garanúa da contÍatação dos arts. 96 e seguintes da Lei n" 14.133121, por
tratar-se de produtos de pronta entregâ.

LIISITANTEAREA
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No mesmo sentido, a preüsão do §2". do art. 17 da Lei n. l4.l33l2r que hata da adoçào
preferencial de licitação eletrônica nâs compÍÍs públicas, independentemente da modalidade, que
tambem exige dâ autoridade competente que justifique motivadamente as razoes da escolha da
fonna presencial em detrimento da eletrônica.
Dado as circunstancias motivadoras da autoridade Solicitante paÍa o uso da forma Presencial da
licitação, tanto quânto do pregão em detrimênto do previsto no Decreto Municipat n.250124, por
segurança esse DepaÍamento de compras ouviu a autoridade superior, conforme consta do
Despacho Gabinete do Prefeito de fls. 156i159, observando o Art. ll7, do Decreto Municipal n.
243 de 03 de janerro de 2024 que trâta do tema tendo a autoridade máxima da Administração,
acolhendo as justificativas da Secretríria solicitante, conoborando corn suas motivações, determina
a utilização da forma presencial do pregão, concluindo-se, un igual sentido, quanto ao própno
certame, afastando-se a primeira parte do §2" do art. 17 da Lei n. l4.l33lzl e o Decreto Municipal
n.250124.
o fomecimento dos produtos objetos da presente ticitação pela (s) empresa (s) vencedora (s) será
eferuado de forma fracionada sendo de acordo com as necessidades das Secretarias Requisitantes e
mediaÍrte a expedição da Solicitação, Nota de Empeúo de fomecimento expedido pelo orgão
competente para tanto;
a) A Nota de Empenho, será expedida pelo Departamento de contabilidade e entregue junto ao
fomecedor conÍâtado, podendo a "Nota de Empenho e ou ordem de serviço" ser lomunicada
pessoalmente ao representante da prestadora e/ou fomecedor4 mediante recibo. ou enüada via e-
mail em endereço eleúônico a ser comunicado opoÍtunaÍnente, tendo o fomecedor após o
recebimento da Autorização um prazo de ate 15 (qünze) dias para efetuar o fomecimento e enhega
dos produtos solicitados.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Hâ no mercado, diversos fomecedores que trabalharn com os pÍodutos solicitados. desde
fablicantes, distribuidores e comerciantes, não havendo, portanto, restrições de mercado.
Tarnbém forarn considerados preços praticados por fomecedores locais e regionais. siles, e
inseridos no processo licitatório e considerados para a média de preços.

8. DESCRIÇÃODASOLUÇÃOCOMOUMTODO
o objeto da contratação solucionará as demandas da secretaria Municipal, no atendimento da
Aquisição dos Materiais de medicamentos injetáveis.
No presente caso, a cottÍatação não exigirá maÍlutençâo e assisaôncia técnica.

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
A quantidade e diversidade dos itens baseiam-se nas solicitações de cada Secretaria Requisitante.

t0. ESTIMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores homologados das licitações de
anos anteriores. A pesquisa será anexada posteriormente ao processo, juntamente com a pesquisa
no Banco de Preços, com fornecedores regionais e em sítios elehônicos especializados, montando
assim uma cesta de preços. A estimativa do valor da contrataçâo é em tomo R$ RS402.139,00
(quatrocentos e dois cenÍo e trinta e nove reais)

1I. JUSTIFICATIVA PAR{ O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelalnento da solugão é a
regra" devendo a licitação ser realizada por item, sempÍe que o objeto for divisível, desde que se
verifique não haver prejuízo para o conjunto da soluçào ou perda de economia de escal4 visando
propiciar a ampla participação de licitantes. que embora não disponharn de capacidade para
execuçào da totalidade do objeto, possam fazêJo com relação a itens ou unidades autônomas. Em

Rua llkt Madeirinha N' 512, Cento, Ilondolôndia - Maro Grosso - CIip:78.338-000 li-Mail:
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exarne da natuÍeza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se verifica
quaisquer especificidades que venham exigir seu âgruparnento, devendo prevalecer a regra geral de
parcelarnento como forma de garantir a ampla concorrência.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há necessidade de côntratações correlatas.

13. ALTNHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO r O PL,q.NII,JAMENTO
A aquisição dos materiais medicamentos injetáveis, se faz necessário devido a sua grande
necessidade, pois se entende que a aquisiçâo, objeto deste pedido, torna-se imprescindível para
manutenção das atividades desenvolvidas por esta secretaria municipal; pontua-se aqui, a
necessidade da referida aquisição pa.ra atender justamente os setores desta secretaria e propiciar
uma assistência adequada e atendimento aos usuários do SUS e dernais envolvidos visando
controle de qualidade.
A contatação foi previamente autorizada pela autoridade competente, visto que o pAC - plano
Anual de Contratações nâo foi aprovado.

14. RESULTADOS PRETENDIDOS
Atender a demanda e ou necessidades da Administração pública do Município de Rondotândia-
MT, proporcionando a continuidade no fluxo de trabalho realizado pela Secretaria Requisitante,
como também o alcance de metas e ou indicativos, bem como, evitar compras fiustradas ou ainda
sem o padrào de qualidade exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da
execução do objeto ou que não assegurem o apÍoveitamento mais eficiente dos recursos públicos à
medida que promove uma licitação satisfaróri4 reduzindo o risco de conflitos, impugnações e
atrasos. Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiênci4 foi realizado o adequado
planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas, evidenciando, a melhor utilizaçAo
dos recursos que lhe são disponibilizados. Os resultados culminam no atendimento da necessidade
de aquisição medicamentos injetáveis, para atender a Secretaria Municipal de Saúde e Unidades.

15. PROVIDÊNCHS A SEREM ADOTADAS
Não há providências complementares a seÍem adotadas.

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Foi pesquisado o Guia Nacional de Licitaçôes Sustentáveis edição - da
CGU/AGU/SETEMBRO2023, e não foi localizadas manifestações sobre as práticas e ou critérios
de sustentabilidade economicamente viáveis âdotadas na contratação dos referidos objetos destas
futuÍas contratações.
No ertanto, em observância à promoção do desenvolvirrento sustentável, as especificações para a
aqúsição de bens, buscaram atender criterios de sustentabilidade ambiental, atentando-se pâÍa os
pÍocessos de exÍação ou fabricaçâo, utilização e descaÍe dos produtos e matérias primas que
deram origem aos bens ou serviços a serem conhatados. Adotaremos nesta contratação os critérios
e boas práticas de sustentabilidade, veiculados como especificação técnica do objeto ou como
obrigações da contratada. Os criterios e boas práticas terão como direrizes para a sustentabilidade,
entre outras: o menor impaclo sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e
malérias primas de origem local; maior eficiàrcia na utilização de recursos natuÍais como água e
energia. Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no mercado local e
nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios norteadores da licitaçào
pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

17. DECLARAÇÃO nt vrArtLtn,q,os
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Esta equipe de planejamento declara vúvEL esta contÍatação com base neste Estudo Técnico
Preliminar, consoante no art. 2l do Decreto no 243, de 03 dejaneiro de 2024.

18. RESPONSÁ}T,IS

Rondolândia-Mt, 20 de Junho de 2024

Autoridade da área requisltante
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